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C O M P R A S 

 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

DECRETO Nº. 400/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a dilação de prazo, até o dia 15/12/2010, 

para que os Contribuintes possam obter os benefícios 
concedidos pela Lei nº 221/2009, de 21/12/2009, 
conforme especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 

Art. 1º.  Fica prorrogado até o dia 15 de dezembro de 2010, o prazo para que os Contribuintes 
possam obter os benefícios da Lei nº 221/2009, de 21/12/2009 que dispõe sobre a exclusão 
de crédito tributário relativo a Contribuição de Melhoria, em cumprimento ao inciso III, do 
Art. 145, da Constituição Federal, promulgada em 05/10/1988. 

 
Parágrafo Único – O prazo concedido é fatal, e os Contribuintes deverão, requere-lo ao Executivo 

Municipal, anexando os documentos exigidos pelo Art. 2º, da Lei 221/2009, de 21/12/2009. 
 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 07 de dezembro de 2010, 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 
 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

DECRETO Nº. 401/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a dilação de prazo, até o dia 15/12/2010, 

para que os Contribuintes possam obter os benefícios 
concedidos pela Lei nº 222/2009, de 21/12/2009, que 
alterou a Lei nº 123/2209, de 25/06/2009, conforme 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 

Art. 1º.  Fica prorrogado até o dia 15 de dezembro de 2010, o prazo para que os Contribuintes 
possam obter os benefícios da Lei nº 222/2009, de 21/12/2009, que alterou a Lei nº 
123/2009, de 25/06/2009, que dispõe sobre a remissão de multa e juros provenientes da 
Contribuição de Melhoria inscritos ou não em dívida ativa e a efetuar o parcelamento 
autorizado pela Legislação acima mencionada. 

 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 07 de dezembro de 2010, 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 
 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

Vida Sim – Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 

LEI 
 

ANULADA 
 

PUBLICADA 
 

INDEVIDAMENTE 

L  E  I     Nº. 206/2010 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal nos termos do 

parágrafo 3º, do Artigo 6º, da Lei nº. 9/2002, de 
28/03/2002, a título de incentivo, a proceder o 
pagamento de aluguel de Barracão para a Empresa 
“QUATRO FOLHAS CONFECÇÕES, 
IMPORTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. ME., conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. - Fica o Executivo Municipal, a proceder a título de incentivo previsto no Parágrafo 3º, do 
Artigo 6º, da Lei nº. 9/2002, de 28/03/2002, para a Empresa “QUATRO FOLHAS 
CONFECÇÕES, IMPORTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. ME., - 
C.N.P.J. nº. 09.390.208/0001-58, ao pagamento de aluguel de Barracão para utilização da 
mesma. 

 
Parágrafo Único – O pagamento deverá ser efetivado pelo período de 01 (um) ano, no valor mensal 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), a partir do mês de novembro de 2010 e com vencimento para outubro de 
2011. 

 
Art. 2º. - As despesas decorrentes da fiel execução desta Lei, correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente e previsto para o exercício seguinte, da Secretaria de 
Indústria, Comercio e Agricultura do Município. 

 
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 26 de outubro de 2010. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal  

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

Vida Sim – Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 

LEI 
 

ANULADA 
 

PUBLICADA 
 

INDEVIDAMENTE 

L  E  I     Nº. 206/2010 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal nos termos do 

parágrafo 3º, do Artigo 6º, da Lei nº. 9/2002, de 
28/03/2002, a título de incentivo, a proceder o 
pagamento de aluguel de Barracão para a Empresa 
“QUATRO FOLHAS CONFECÇÕES, 
IMPORTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. ME., conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. - Fica o Executivo Municipal, a proceder a título de incentivo previsto no Parágrafo 3º, do 
Artigo 6º, da Lei nº. 9/2002, de 28/03/2002, para a Empresa “QUATRO FOLHAS 
CONFECÇÕES, IMPORTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. ME., - 
C.N.P.J. nº. 09.390.208/0001-58, ao pagamento de aluguel de Barracão para utilização da 
mesma. 

 
Parágrafo Único – O pagamento deverá ser efetivado pelo período de 01 (um) ano, no valor mensal 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), a partir do mês de novembro de 2010 e com vencimento para outubro de 
2011. 

 
Art. 2º. - As despesas decorrentes da fiel execução desta Lei, correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente e previsto para o exercício seguinte, da Secretaria de 
Indústria, Comercio e Agricultura do Município. 

 
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 26 de outubro de 2010. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal  

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

Vida Sim – Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 

LEI 
 

ANULADA 
 

PUBLICADA 
 

INDEVIDAMENTE 

L  E  I     Nº. 206/2010 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal nos termos do 

parágrafo 3º, do Artigo 6º, da Lei nº. 9/2002, de 
28/03/2002, a título de incentivo, a proceder o 
pagamento de aluguel de Barracão para a Empresa 
“QUATRO FOLHAS CONFECÇÕES, 
IMPORTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. ME., conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. - Fica o Executivo Municipal, a proceder a título de incentivo previsto no Parágrafo 3º, do 
Artigo 6º, da Lei nº. 9/2002, de 28/03/2002, para a Empresa “QUATRO FOLHAS 
CONFECÇÕES, IMPORTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. ME., - 
C.N.P.J. nº. 09.390.208/0001-58, ao pagamento de aluguel de Barracão para utilização da 
mesma. 

 
Parágrafo Único – O pagamento deverá ser efetivado pelo período de 01 (um) ano, no valor mensal 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), a partir do mês de novembro de 2010 e com vencimento para outubro de 
2011. 

 
Art. 2º. - As despesas decorrentes da fiel execução desta Lei, correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente e previsto para o exercício seguinte, da Secretaria de 
Indústria, Comercio e Agricultura do Município. 

 
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 26 de outubro de 2010. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal  

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

Vida Sim – Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 

LEI 
 

ANULADA 
 

PUBLICADA 
 

INDEVIDAMENTE 

L  E  I     Nº. 206/2010 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal nos termos do 

parágrafo 3º, do Artigo 6º, da Lei nº. 9/2002, de 
28/03/2002, a título de incentivo, a proceder o 
pagamento de aluguel de Barracão para a Empresa 
“QUATRO FOLHAS CONFECÇÕES, 
IMPORTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. ME., conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L   E   I 
 

Art. 1º. - Fica o Executivo Municipal, a proceder a título de incentivo previsto no Parágrafo 3º, do 
Artigo 6º, da Lei nº. 9/2002, de 28/03/2002, para a Empresa “QUATRO FOLHAS 
CONFECÇÕES, IMPORTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. ME., - 
C.N.P.J. nº. 09.390.208/0001-58, ao pagamento de aluguel de Barracão para utilização da 
mesma. 

 
Parágrafo Único – O pagamento deverá ser efetivado pelo período de 01 (um) ano, no valor mensal 

de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), a partir do mês de novembro de 2010 e com vencimento para outubro de 
2011. 

 
Art. 2º. - As despesas decorrentes da fiel execução desta Lei, correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente e previsto para o exercício seguinte, da Secretaria de 
Indústria, Comercio e Agricultura do Município. 

 
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 26 de outubro de 2010. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal  

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

LEI       Nº.        230/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre os conteúdos ofertados no contra 

turno do ensino fundamental do Município de 
Apucarana, como especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI 
DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO 
FERREIRA MARTINS JUNIOR, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L     E     I 
 

Art. 1º -  Os alunos da rede municipal do ensino fundamental de Apucarana, no contra turno do 
ensino em tempo integral, receberão ensinamentos sobre a “história do Município de 
Apucarana” englobando o hino do município, as datas comemorativas do município, os 
pioneiros entre outros aspectos históricos de nossa cidade. 

 
Art. 2º - O conteúdo constante no Artigo 1º desta Lei será passado aos alunos através de 

trabalhos em grupo, dentro das oficinas e matérias já existentes no ensino fundamental 
em Apucarana. 

 
Parágrafo Único – A série de ensino fundamental em que o conteúdo será ministrado, bem como 

a metodologia adequada, será definida pela Secretaria de Desenvolvimento Humano. 
 
Art. 3º - Os conteúdos serão ofertados aos alunos a partir do ano letivo de 2011, cabendo ao 

Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Desenvolvimento Humano a 
implementação desta Lei. 

 
Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente  Lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 

                                                     Município de Apucarana, 06 de dezembro de 2010. 
  

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal  

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

L E I    Nº. 231/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a concessão de Contribuição para a 

ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE 
APUCARANA - ACAP, no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 
                  L     E    I 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder uma Contribuição 
para a ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE APUCARANA – ACAP – CNPJ Nº 
01.793.642/0001-58, localizada na Gleba Pirapó – Estrada Apucarana, s/nº, no Distrito de Pirapó, 
Município de Apucarana – Paraná, no valor de até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) como 
parte do Município, na aquisição de imóvel para a construção da Sede própria da Associação. 

 
Art. 2º. A Associação dos Cafeicultores de Apucarana - ACAP, beneficiário 

da Contribuição de que trata esta Lei, deverá prestar contas em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº. 03/2006, de 27de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 3º. Os recursos para a cobertura das despesas decorrentes da execução 

desta Lei, correrão por conta de dotações próprias, constantes no Orçamento para o exercício de 2011. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 

Município de Apucarana, em 06 de dezembro de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

L E I    Nº. 231/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a concessão de Contribuição para a 

ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE 
APUCARANA - ACAP, no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 
                  L     E    I 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder uma Contribuição 
para a ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE APUCARANA – ACAP – CNPJ Nº 
01.793.642/0001-58, localizada na Gleba Pirapó – Estrada Apucarana, s/nº, no Distrito de Pirapó, 
Município de Apucarana – Paraná, no valor de até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) como 
parte do Município, na aquisição de imóvel para a construção da Sede própria da Associação. 

 
Art. 2º. A Associação dos Cafeicultores de Apucarana - ACAP, beneficiário 

da Contribuição de que trata esta Lei, deverá prestar contas em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº. 03/2006, de 27de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 3º. Os recursos para a cobertura das despesas decorrentes da execução 

desta Lei, correrão por conta de dotações próprias, constantes no Orçamento para o exercício de 2011. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 

Município de Apucarana, em 06 de dezembro de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

L E I    Nº. 231/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a concessão de Contribuição para a 

ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE 
APUCARANA - ACAP, no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 
                  L     E    I 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder uma Contribuição 
para a ASSOCIAÇÃO DOS CAFEICULTORES DE APUCARANA – ACAP – CNPJ Nº 
01.793.642/0001-58, localizada na Gleba Pirapó – Estrada Apucarana, s/nº, no Distrito de Pirapó, 
Município de Apucarana – Paraná, no valor de até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) como 
parte do Município, na aquisição de imóvel para a construção da Sede própria da Associação. 

 
Art. 2º. A Associação dos Cafeicultores de Apucarana - ACAP, beneficiário 

da Contribuição de que trata esta Lei, deverá prestar contas em conformidade com o que dispõe a 
Resolução nº. 03/2006, de 27de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 3º. Os recursos para a cobertura das despesas decorrentes da execução 

desta Lei, correrão por conta de dotações próprias, constantes no Orçamento para o exercício de 2011. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 

Município de Apucarana, em 06 de dezembro de 2010. 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 403/10 

 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 43.699,14 (quarenta e 
três mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e quatorze centavos), como 
especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42, 
43 § 1º II E 46, DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
E ARTIGO 4º II DA LEI Nº 232/09, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 

   D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 43.699,14 (quarenta e três 
mil, seiscentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), para reforço de 
dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 232/09, de 23 de dezembro de 
2009), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.014 – SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
27.812.0046.2.053 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01556 - BB 52565-0 LEI PELE 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................... R$    43.699,14 

 

TOTAL.................................................................................... R$    43.699,14      
 

Art. 2º -  Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 
o excesso de arrecadação verificado na Fonte 556, conta corrente 52.565-0 
Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 43 § 1º II da Lei 4.320/64 de 
17/03/1964. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Município de Apucarana, aos 09 dias do mês de dezembro de 2010.  
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 

Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I  -  DECRETO Nº 403/2010 DE 09/12/2010 
 
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

EXERCÍCIO DE 2010 
 

Orçado para  
2010 

Arrecadado até  
09 / 12 / 2010 

Excesso Verificado 

(A) (B) (B – A) 
 

R$            0,00 
 

R$    43.699,14 
 

R$    43.699,14 
 

Os recursos provêm da arrecadação pelo Município de Apucarana, de transferências 
correntes na fonte 556 – BB 52565-0 LEI PELE, creditadas na conta corrente 52.565-0, 
Banco do Brasil S/A. 

 
                          Município de Apucarana, aos 09 dias do mês de dezembro de 2010.  

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

ADRIANO MARCIO RISSATI 
Controlador Interno 

 
DECRETO Nº 404/10 

 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
como especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 232/09, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 
40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 232/09, de 
23 de dezembro de 2009 (Lei Orçamentária), como especifica: 
04 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.004 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.122.0044.2.052.000–Manutenção atividades Autarquia Serviços Funerários 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0438)  3.3.90.36 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física..........   R$     2.000,00 
TOTAL............................................................................................. R$     2.000,00 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 
04 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.004 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.122.0044.2.052.000–Manutenção atividades Autarquia Serviços Funerários 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0435)  3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil.....................................   R$     2.000,00 
TOTAL............................................................................................ R$     2.000,00 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 09 dias do mês de dezembro de 2010.  

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
    GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 

                       Secretário de Administração 

RECURSOS HUMANOS 

 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O 

 

O U T R O S 

 

E X T R A T O S  D E  C O N T R A T O S 

 

 L E I S  

 

D E C R E T O S 

 

 C O N T R A T O S  &  L I C I T A Ç Õ E S 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

E D I T A I S 

 

C O M P R A S 

 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 055 /2010 
 

 Emitido por: Rosemari Gimenes Peris 
Matrícula 2356-6 

 
A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 
082/2008 de 23/12/2008 (Resultado Final); 

 
R  E   S   O   L   V   E 

 
Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Teste Seletivo, para 

comparecerem na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º 
andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Apucarana-Pr, no dia 13/12/2010 às 
09h00min horas sob pena de desistência tácita a seguinte pessoa: 

FISIOTERAPEUTA 
 

 
Ordem 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
NOTA 
FINAL 

23 
 
GILDO CAVALHERI JUNIOR 64,75 

24 
 
PAOLA MARTINS OBICI 64,5 

 
Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no EDITAL 078/2008, de abertura do Teste Seletivo, a 
saber: 

 
 A classificação do teste seletivo; 
 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
 Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
 Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
 Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

 Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

 
 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

 
 Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 
de saúde não poderá ser contratado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 
exame também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 23/12/2010, os documentos necessários para a contratação.  
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos sete (07) dias do mês de dezembro de 2010. 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 056/2010 
 

 Emitido por: Rosemari Gimenes Peris 
Matrícula 2356-6 

 
A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 
082/2008 de 23/12/2008 (Resultado Final); 

 
R  E   S   O   L   V   E 

 
Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Teste Seletivo, para 

comparecerem na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º 
andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Apucarana-Pr, no dia 13/12/2010 às 
09h00min horas sob pena de desistência tácita a seguinte pessoa: 

EDUCADOR FISICO 
 

 
Ordem 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
NOTA 
FINAL 

10 
 
FABIANO CESAR BERTOCHI DE ASSIS 77,5 

11 
 
ERNANI TEODORO FESKIU 77,5 

 
Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no EDITAL 078/2008, de abertura do Teste Seletivo, a 
saber: 

 
 A classificação do teste seletivo; 
 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
 Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
 Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
 Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

 Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

 
 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

 Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 
de saúde não poderá ser contratado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 
exame também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 23/12/2010, os documentos necessários para a contratação.  
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos sete (07) dias do mês de dezembro de 2010. 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 057 /2010 
 

 Emitido por: Rosemari Gimenes Peris 
Matrícula 2356-6 

 
A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 
082/2008 de 23/12/2008 (Resultado Final); 

 
R  E   S   O   L   V   E 

 
Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Teste Seletivo, para 

comparecerem na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º 
andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Apucarana-Pr, no dia 13/12/2010 às 
09h00min horas sob pena de desistência tácita a seguinte pessoa: 

PSICOLOGO 
 

 
Ordem 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
NOTA 
FINAL 

18 
 
LUCIANA CRISTINA DOMENES DA SILVA 63,5 

 
19 KATIA REGINA WUTZKE 62,75 

 
Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no EDITAL 078/2008, de abertura do Teste Seletivo, a 
saber: 

 
 A classificação do teste seletivo; 
 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
 Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
 Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
 Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

 Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

 
 

 

  

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  

 Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 
de saúde não poderá ser contratado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 
exame também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 23/12/2010, os documentos necessários para a contratação.  
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos sete (07) dias do mês de dezembro de 2010. 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 
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RECURSOS HUMANOS 

 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O 

 

O U T R O S 

 

E X T R A T O S  D E  C O N T R A T O S 

 

 L E I S  

 

D E C R E T O S 

 

 C O N T R A T O S  &  L I C I T A Ç Õ E S 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

E D I T A I S 

 

C O M P R A S 
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RECURSOS HUMANOS 

 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O 

 

O U T R O S 

 

E X T R A T O S  D E  C O N T R A T O S 

 

 L E I S  

 

D E C R E T O S 

 

 C O N T R A T O S  &  L I C I T A Ç Õ E S 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

E D I T A I S 

 

C O M P R A S 

 

 
 
 

EDITAL 012/2010 
 

O Co nse l ho  M u ni c ip a l  d o s  D ir e i t o s  d a  Cr ia nç a  e  d o  
Ad o le sce nt e  ( CM D CA ) d e  A p u ca ra na ,  no  u so  d e  su as  a t r ib u iç õ e s  
qu e  l he  c o nfer e  a  L e i  F e d er a l  n º . 80 69 /1 99 0  e  L e i  M u ni c ip a l  
03 6 /20 05 ,  d e  24  d e  ma io  d e  2 005 ,  to r na  p ú b l ic o  ed i t a l  d e  
Co nvo ca ção  p a ra  Cap a c i ta ção  I nt e r na  d a  C hap a  Ú ni ca  –  Re no va çã o ,  
qu e  ac o nt e ce rá  no  d i a  0 9  d e  d eze mb r o  d as  1 3 :0 0  às  1 6 :3 0  ho r as ,  na  
se d e  d o  CREA S ,  s i t o  a  Ru a  J o ão  Ma t iu z z i  n. º  3 0 7  P ar q u e  Bel a  
Vi s t a  A p u ca ra na  P r .    

 
01 - AN GÉ L ICA F O LK  
02 - IZ A M ARA VA NE S S A  M I LAN O HO LAK  
03 - M ARIA  E ST E L A F L ORA  BOS S A T O 
04 - NA IA RA  O L I VE IRA  
05 - P RIS CIL A P E DRO S O GO DO Y  
06 -  A LIN E  MO NI Q UE  DE  CA RV A L H O  
 
Co mi s são  O r ga n i za d o ra  do  P le i to  do  Co nse l ho  T u t e l a r  d e  
Ap u c ar ana  ge st ão  2 0 10  a  2013 .  
P re s id e n t e  -  Ve ra  Lú c ia  N e gr i   
M emb r o s  T i t u la r e s :  Co nse l he ir o s  G le i so n F er na nd e s Re i s ,  Va ld i ne i  
d e  A lm e id a ,  G io va na  M ar ia  M ar o nez e .  
 
M emb r o s  Su p le nt e s :  Ro sa  E l iz ab e t e  F o rne l  d e  L im a,  E d na  G a rc i a  
Go m es F e r r e i r a .   
 

Ap u c ar ana  0 3  d e  d ez emb r o  d e  2010 .  
 
 

 
 
 

EDITAL 013/2010 
 

O Co nse l ho  M u ni c ip a l  d o s  D ir e i t o s  d a  Cr ia nç a  e  d o  
Ad o le sce nt e  ( CM D CA ) d e  A p u ca ra na ,  no  u so  d e  su as  a t r ib u iç õ e s  
qu e  l he  c o nfer e  a  L e i  F e d er a l  n º . 80 69 /1 99 0  e  L e i  M u ni c ip a l  
03 6 /20 05 ,  d e  2 4  d e  m aio  d e  2005 ,  to r na  p ú b l ico  E d i t a l  d e  
Di vu l ga ç ão  d o s  Lo ca i s  d e  Vo t aç ão  do  Co nse lho  Tu t e la r  G est ão  
20 10  a  20 13 ,  co mo  se gu e :  

 
  CO LÉ G IO E S T AD U A L HEIT OR C.  D E A LEN CA R 

F URT AD O –  BAI RRO J OÃ O P A U LO.  
  CO LÉ G IO E S TA D UA L S ÃO  BA RT O L OM E U –  B A IRRO  

DI AM A NT INA .  
  CO LÉ G IO E ST A D U A L P RO F. I . L  CE RÁ VO LO  –  

BA IRRO CE NT R O –  AP U CA RA N A  P R.    
 
Co mi s são  O r ga n i za d o ra  do  P le i to  do  Co nse l ho  T u t e l a r  d e  
Ap u c ar ana  ge st ão  2 0 10  a  2013 .  
P re s id e n t e  -  Ve ra  Lú c ia  N e gr i   
M emb r o s  T i t u la r e s :  Co nse l he i ro s  G le i so n F er na nd e s Re i s ,  Va ld i ne i  
d e  A lm e id a ,  G io va na  M ar ia  M ar o nez e .  
 
M emb r o s  Su p le nt e s :  Ro sa  E l iz ab e t e  F o rne l  d e  L im a,  E d na  G a rc i a  
Go m es F e r r e i r a .   
 
 

Ap u c ar ana  0 6  d e  d eze mb r o  d e  2010 .  

 
DECRETO Nº 404/10 

 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
como especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 232/09, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 
40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 232/09, de 
23 de dezembro de 2009 (Lei Orçamentária), como especifica: 
04 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.004 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.122.0044.2.052.000–Manutenção atividades Autarquia Serviços Funerários 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0438)  3.3.90.36 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física..........   R$     2.000,00 
TOTAL............................................................................................. R$     2.000,00 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 
04 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.004 – AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
04.122.0044.2.052.000–Manutenção atividades Autarquia Serviços Funerários 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0435)  3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil.....................................   R$     2.000,00 
TOTAL............................................................................................ R$     2.000,00 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 09 dias do mês de dezembro de 2010.  

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
    GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 

                       Secretário de Administração 

 
DECRETO Nº 405/10 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de até R$ 105.000,00 (cento e cinco 
mil reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 232/09, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009; 
 
D E C R E T A:- 

 
Art. 1º - Abre, por intermédio da Autarquia Municipal de Saúde, crédito adicional 

suplementar no valor de até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) para reforço 
de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, 
da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 232/09, de 23 de 
dezembro de 2009 (Lei Orçamentária), como especifica: 

 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0048.2.064.000  –  Manutenção  das  atividades  Administrativas  da  
Autarquia Municipal de Saúde 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde – Receita Vinculada (EC 29/00 – 15%) 
(0139)  3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.......   R$  105.000,00 
TOTAL............................................................................................. R$  105.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 

cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0048.2.064.000  –  Manutenção  das  atividades  Administrativas  da  
Autarquia Municipal de Saúde 
Fonte de Recursos: 01303 – Saúde – Receita Vinculada (EC 29/00 – 15%) 
(0133)  3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................   R$  105.000,00 
TOTAL............................................................................................ R$  105.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Apucarana, aos 09 dias do mês de dezembro de 2010.  

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

    GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
                       Secretário de Administração 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

DECRETO Nº. 402/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre as normas de avaliação de imóveis, para 

fins de cálculo do Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis, nomeia Comissão de Avaliação e Análise 
como especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 

Art. 1º.  Fica estabelecido que todos os pedidos de avaliação de imóveis, para fins de cálculo do 
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, protocolados junto a Prefeitura Municipal 
de Apucarana, deverão de imediato ser encaminhados a Secretaria da Fazenda, que 
colocará o Processo para a analise da Comissão de Avaliação. 

 
Art. 2º. Fica constituída a partir de 15 de dezembro de 2010, com mandato de 01 (um) ano, a 

Comissão de Avaliação específica de imóveis para fins de Cálculo do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, que fica assim constituída:- 

 
 LUIZ SERGIO HILÁRIO – CPF nº 163.427.719-87 – Presidente; 
 HERIVELTO MORENO – CPF nº 323.806.749-49; 
 LILIAN ELIZABETH GRUSZKA – CPF nº 977.915.049-87 
 ANTENOR FERNANDES DOS SANTOS – CPF nº 142.916.659-00 
 ROBERTO HONORATO – CPF nº 205.280.439-00 
 JOMAR BERTON – CPF nº 308.665.889-49 
 JOEL CARLOS DO PRADO  - CPF nº 801.024.689-15 
 LUIZ ALBERTO AYUB SANTOS – CPF nº 779.705.009-00 
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 07 de dezembro de 2010, 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

DECRETO Nº. 402/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre as normas de avaliação de imóveis, para 

fins de cálculo do Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis, nomeia Comissão de Avaliação e Análise 
como especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 

Art. 1º.  Fica estabelecido que todos os pedidos de avaliação de imóveis, para fins de cálculo do 
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, protocolados junto a Prefeitura Municipal 
de Apucarana, deverão de imediato ser encaminhados a Secretaria da Fazenda, que 
colocará o Processo para a analise da Comissão de Avaliação. 

 
Art. 2º. Fica constituída a partir de 15 de dezembro de 2010, com mandato de 01 (um) ano, a 

Comissão de Avaliação específica de imóveis para fins de Cálculo do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, que fica assim constituída:- 

 
 LUIZ SERGIO HILÁRIO – CPF nº 163.427.719-87 – Presidente; 
 HERIVELTO MORENO – CPF nº 323.806.749-49; 
 LILIAN ELIZABETH GRUSZKA – CPF nº 977.915.049-87 
 ANTENOR FERNANDES DOS SANTOS – CPF nº 142.916.659-00 
 ROBERTO HONORATO – CPF nº 205.280.439-00 
 JOMAR BERTON – CPF nº 308.665.889-49 
 JOEL CARLOS DO PRADO  - CPF nº 801.024.689-15 
 LUIZ ALBERTO AYUB SANTOS – CPF nº 779.705.009-00 
 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Município de Apucarana, em 07 de dezembro de 2010, 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

 

DECRETO Nº. 406/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a reversão de imóvel que especifica ao 

Patrimônio Público Municipal, cedido pela Lei nº 
010/2004 de 17 de março de 2004, para a Associação 
dos Moradores do Conjunto Habitacional Osmar 
Guaracy Freire, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 1º DO 
ARTIGO 3º, DA LEI Nº 010/2004, DE 17/03/2004; 

 
D  E  C  R  E  T  A:- 

 
Art. 1º.  Fica revertido e incorporado ao Patrimônio Público Municipal, o imóvel constituído pelo 

Lote de terras denominado “Área Institucional II”, com área de 637,91 m2 (seiscentos e 
trinta e sete metros e noventa e um decímetros quadrados), localizado no Núcleo 
Habitacional  Osmar Guaracy Freire, e que estava disponibilizado para a Associação de 
Moradores do Conjunto Habitacional Osmar Guaracy Freire – CNPJ nº 
00.329.007/001-51. 

 
 Parágrafo Único – A reversão de que trata este artigo, se dá em virtude do descumprimento pela 

donatária das disposições do Art. 3º, da Lei nº 010/2004, de 17 de março de 2004. 
 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, em 09 de dezembro de 2010, 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 

 
Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

DECRETO Nº. 407/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a reversão de imóvel que especifica ao 

Patrimônio Público Municipal, doado pela Lei nº 
155/1993 de 20/12/1993, para a Mitra Diocesana de 
Apucarana – Paróquia Cristo Sacerdote, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 3º, DA LEI 
Nº 155/1993, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993; 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 
Art. 1º.  Fica revertido e incorporado ao Patrimônio Público Municipal, o imóvel constituído pela 

área Institucional ½ com área de 2.248,84 m2 (dois mil duzentos e quarenta e oito metros e 
oitenta e quatro decímetros quadrados) do Loteamento denominado Recanto do Lago, 
doado pela Lei nº 155/1993, de 20 de dezembro de 1993, para a Mitra Diocesana de 
Apucarana – Paróquia Cristo Sacerdote. 

 
 Parágrafo Único – A reversão de que trata este artigo, se dá em virtude do descumprimento pela 

donatária das disposições do Art. 3º, da Lei nº 155/1993, de 20 de dezembro de 1993. 
 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, em 09 de dezembro de 2010, 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 
 

 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

DECRETO Nº. 408/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a reversão de imóvel que especifica ao 

Patrimônio Público Municipal, doado pela Lei nº 
075/2001, de 22/11/2001, para a Empresa Cristal 
Sete Vidros Temperados Ltda.,, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 3º, DA LEI 
Nº 075/2001,  DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001; 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 
Art. 1º.  Fica revertido e incorporado ao Patrimônio Público Municipal, o imóvel constituído pelo 

Lote de Terras 06/07/08/A, com 1.822,50 m2 (um mil oitocentos e vinte e dois metros e 
cinqüenta decímetros quadrados) e 06/07/08/B, com 1.822,50 m2 (um mil, oitocentos e 
vinte e dois metros e cinqüenta decímetros quadrados) perfazendo um total de 3.645,00 m2 
(três mil, seiscentos e quarenta e cinco metros quadrados), ambos da Quadra “B”,situados 
no Parque Industrial Zona Norte III, doado a Empresa Cristal Sete Vidros Temperados 
Ltada.. 

 
 Parágrafo Único – A reversão de que trata este artigo, se dá em virtude do descumprimento pela 

donatária das disposições do Art. 3º, da Lei nº 075/2001, de 22 de novembro de 2001. 
 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, em 09 de dezembro de 2010, 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

 
 

DECRETO Nº. 408/2010 
 
Súmula:- Dispõe sobre a reversão de imóvel que especifica ao 

Patrimônio Público Municipal, doado pela Lei nº 
075/2001, de 22/11/2001, para a Empresa Cristal 
Sete Vidros Temperados Ltda.,, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 3º, DA LEI 
Nº 075/2001,  DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001; 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 
Art. 1º.  Fica revertido e incorporado ao Patrimônio Público Municipal, o imóvel constituído pelo 

Lote de Terras 06/07/08/A, com 1.822,50 m2 (um mil oitocentos e vinte e dois metros e 
cinqüenta decímetros quadrados) e 06/07/08/B, com 1.822,50 m2 (um mil, oitocentos e 
vinte e dois metros e cinqüenta decímetros quadrados) perfazendo um total de 3.645,00 m2 
(três mil, seiscentos e quarenta e cinco metros quadrados), ambos da Quadra “B”,situados 
no Parque Industrial Zona Norte III, doado a Empresa Cristal Sete Vidros Temperados 
Ltada.. 

 
 Parágrafo Único – A reversão de que trata este artigo, se dá em virtude do descumprimento pela 

donatária das disposições do Art. 3º, da Lei nº 075/2001, de 22 de novembro de 2001. 
 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, em 09 de dezembro de 2010, 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário de Administração 

    PORTARIA Nº 157/10 
 
O Prefeito do Município de Apucarana, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
seu poder de autotutela e de controle interno, 
 
R  E  S  O  L  V  E 
 
Art. 1º - Revogar, desde a sua origem, a Portaria nº 150/10, de 

24.11.10, bem como todos os atos dela decorrentes. 
 

Art.  2º -  Ratificar a suspensão aplicada pela Portaria nº 152/10, 
de 30.11.10. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 06 de dezembro de 2010. 
 
      JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
                Prefeito Municipal  
 
     GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
                                                                               Secretário da Administração   
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº 158/10 
 
O Prefeito do Município de Apucarana, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o Relatório Final da Comissão 
designada na Sindicância Administrativa instaurada pela 
Portaria nº 112/10 e denúncia apresentada pelo Sr. 
Wagner Orlando, 
 
R  E  S  O  L  V  E 

 
     Art. 1º - Determinar a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, para apurar responsabilidade do servidor LUIS RONALDO 
BETTANIN, Fiscal Tributário lotado junto à Secretaria da Fazenda, conforme Relatório Final 
da Comissão Sindicante, bem como a Decisão na Sindicância Administrativa instaurada pela 
Portaria 112/10 e, denúncia apresentada pelo Sr. Wagner Orlando, datada de 25.11.10. 
 

Art.  2º -  Designar Comissão Processante composta 
pelos servidores efetivos Amilton César Pryjma, Assessor Técnico, Marisa Zanini, Assessora 
Técnica e Alice Ribeiro de Oliveira, Assessora Técnica, que deverá proceder aos trabalhos, 
com acompanhamento de assessoria jurídica. 

 
Parágrafo único – A Comissão será presidida pelo 

servidor Amilton César Pryjma. 
 
 Art. 3º - A Sindicância Administrativa de que trata o 

artigo 1º. passa a fazer parte integrante da presente Portaria. 
 

            Art. 4º - A Comissão terá um prazo de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de publicação desta Portaria, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) 
dias, se necessário, para conclusão dos trabalhos. 

 
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 
 06 de dezembro de 2010. 

 
                JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
                        Prefeito Municipal  
 
                        GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
                                                                                          Secretário da Administração    

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Resolução 003/2010   

                 
 Apucarana, 06 de Dezembro de 2010 

 
No dia 26 de Novembro de 2010, na sede do Clube da Sabedoria, foi realizada a terceira 
Conferência Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Apucarana, na qual foram indicados os delegados do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência referente à gestão 2011-2012, sendo estes 
representados paritariamente por membros do poder público e membros das entidades 
civis. 
 
Representantes da Sociedade Civil 
 
ADEFIAP – Associação dos Deficientes Físicos de Apucarana 
TITULAR: Amauri Cesar Alexandrino 
SUPLENTE: Ana Célia Botelho da Silveira 
 
APAE – Associação dos Pais e Amigos do Excepcional 
TITULAR: Ana Paula Sobreira de Moraes Nazarko 
SUPLENTE: Shirley Reis Mendes da Silva 
 
ICA – Institutos dos Cegos de Apucarana 
TITULAR: Francisco Soares Dias Sobrinho  
SUPLENTE: Adelina Campos da Fonseca 
 
Entidades Acadêmicas e de Ensino 
UTFPR – TITULAR: Michele Luvison dos Santos  
FAP – SUPLENTE: Sônia Rosana Toldo  
 
Representantes do Poder Público 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TITULAR: Paulo Augusto da Fonseca 
SUPLENTE: Edilaine Kátia Alves 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
TITULAR: Regina Pedroso Vieira 
SUPLENTE: Fabíola Grasiele Zappielo Câmara 
 
AUTARQUIA DE SAÚDE 
TITULAR: Eliane Fernandes Cherritte  
SUPLENTE: Maria Ângela Takaki 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
TITULAR: Joaquina Aparecida de Simoni 
SUPLENTE: Maria Aparecida Kisner Balan 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Resolução 004/2010                   

 
 Apucarana, 06 de Dezembro de 2010 

 
Em eleição realizada no dia 06 de Dezembro de 2010, no Centro Social Urbano, ficou 
composta a nova Diretoria do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Apucarana (gestão 2011-2012), da seguinte forma: 
 
PRESIDENTE: Ana Paula Sobreira de Moraes Nazarko 
VICE-PRESIDENTE: Michele Luvison dos Santos 
SECRETÁRIO: Paulo Augusto da Fonseca 

RECURSOS HUMANOS 

 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O 

 

O U T R O S 

 

E X T R A T O S  D E  C O N T R A T O S 

 

 L E I S  

 

D E C R E T O S 

 

 C O N T R A T O S  &  L I C I T A Ç Õ E S 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

E D I T A I S 

 

C O M P R A S 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O 

 

O U T R O S 

 

E X T R A T O S  D E  C O N T R A T O S 

 

 L E I S  

 

D E C R E T O S 

 

 C O N T R A T O S  &  L I C I T A Ç Õ E S 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

E D I T A I S 

 

C O M P R A S 

 

 

 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DIVISÃO DE COMPRAS 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
Rua Miguel Simeão, 69 – Centro – CEP 86800260 – Fone: (43) 3422-5888 / FAX (43) 3422-7482 

 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  APUCARANA 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
Objeto: Aquisição de Móveis sob Medida, para os setores: LAVANDERIA, UNIDADE 

DE SAÚDE MARCOS FREIRE, BARREIRO, AFONSO CAMARGO, ADRIANO CORREIA e 
NATTA, pertencentes a esta Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

 
Com fulcro das informações constantes do Processo Administrativo 139/2010 – Dispensa 

de Licitação n°. 059/2010, ante as justificativas que se embasaram no art. 24, inc. IV, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, o Prefeito resolve dispensar a licitação, considerando que serão efetuadas as 
cotações de preços devidas, para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 
desembolso possível, isentando a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana de qualquer lesão 
ao erário e moralidade pública. 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 30 de novembro de 2010. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
      Prefeito Municipal 

 

 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DIVISÃO DE COMPRAS 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
Rua Miguel Simeão, 69 – Centro – CEP 86800260 – Fone: (43) 3422-5888 / FAX (43) 3422-7482 

 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  APUCARANA 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
Objeto: Contratação de empresa seguradora, para o Almoxarifado, Farmácia Popular, 

Prédio da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Unidade de Saúde Romeu Milani, Escola 
da Gestante e Natta, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

 
Com fulcro das informações constantes do Processo Administrativo 140/2010 – Dispensa 

de Licitação n°. 060/2010, ante as justificativas que se embasaram no art. 24, inc. II, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, o Prefeito resolve dispensar a licitação, considerando que serão efetuadas as 
cotações de preços devidas, para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 
desembolso possível, isentando a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana de qualquer lesão 
ao erário e moralidade pública. 

 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 06 de dezembro de 2010. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DIRETORIA GERAL 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DIVISÃO DE COMPRAS 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
Rua Miguel Simeão, 69 – Centro – CEP 86800260 – Fone: (43) 3422-5888 / FAX (43) 3422-7482 

 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE  APUCARANA 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
Objeto: Contratação de empresa seguradora, para o Almoxarifado, Farmácia Popular, 

Prédio da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Unidade de Saúde Romeu Milani, Escola 
da Gestante e Natta, pertencente a esta Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

 
Com fulcro das informações constantes do Processo Administrativo 140/2010 – Dispensa 

de Licitação n°. 060/2010, ante as justificativas que se embasaram no art. 24, inc. II, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, o Prefeito resolve dispensar a licitação, considerando que serão efetuadas as 
cotações de preços devidas, para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 
desembolso possível, isentando a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana de qualquer lesão 
ao erário e moralidade pública. 

 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 06 de dezembro de 2010. 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal RECURSOS HUMANOS 

 

C O N C U R S O   P Ú B L I C O 

 

O U T R O S 

 

E X T R A T O S  D E  C O N T R A T O S 

 

 L E I S  

 

D E C R E T O S 

 

 C O N T R A T O S  &  L I C I T A Ç Õ E S 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

E D I T A I S 

 

C O M P R A S 

 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
CONTRATADA: S. SILVA SOARES ME  
OBJETO: Aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA, para os setoresde: LAVANDERIA; 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JÚLIA RENCZKOWSKI (MARCOS FREIRE); 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BARREIRO; UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DO NUCLEO AFONSO CAMARGO; UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO NUCLEO 
ADRIANO CORREIA e NATTA, pertencentes a esta Autarquia municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 20.293,00 (Vinte mil, duzentos e noventa e três reais). 
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2010. 
PROCESSO: 139/10 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/10 - CONTRATO Nº. 131/10 
 
 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
CONTRATADA: QUALLYS LABORAL FISIOTERAPIA S/S LTDA  
OBJETO: Locação do aparelho VN1 BIPAP (ventilação pulmonar não invasiva) para a 
paciente Maria Ivonete Simão Tolardo, por um período de até 31/12/2012. 
VALOR: R$ 10.108,52 (dez mil, cento e oito reais e cinqüenta e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2010. 
PROCESSO: 136/10 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 058/10 - CONTRATO Nº. 129/10 
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PORTARIA Nº 126 
 

 Súmula: Dispõe sobre a constituição da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 
 

    
  

A Diretora Superintendente de Administração da 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
R e s o l v e : 

 
Art. 1º - Tendo em vista a necessidade da constituição da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, conforme preceitua a NR-5 do Ministério do Trabalho e 
Emprego, perante a Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, resolvo através da presente 
portaria estabelecer as normas para a sua realização. 

 
Art. 2º - A Comissão Eleitoral será formada por 06 (Seis) membros, sendo 

Erlan Robisson Bosso – Presidente; Regina Lemes Siqueira; Eder Carlos Rosseti de Oliveira; 
Andréia Paula Figueiredo cruz Borges; Mauricio Giacomini; Renata Cristina Pereira Andrade 
Bueno; e ainda pela Assessora Jurídica Beatriz Besel e Ana Cleusa Delben 

 
Art. 3º - A CIPA será composta de 2 (dois) membros efetivos e de 2 (dois) 

suplentes, cabendo a eleição de 2 (dois) membros e 2 (dois) suplentes, representantes dos 
empregados  sendo que a Administração escolherá entre os funcionários 02 efetivos e 02 suplentes e 
entre os efetivos indicará o Presidente da CIPA., sendo paritária a sua  constituição. 

 
Art. 4º - As normas para a realização da eleição serão as que estão 

dispostas nos incisos que seguem: 
I – A candidatura se procederá de forma individual; 
II – Poderão ser candidatos somente servidores efetivos da Autarquia 

Municipal de Saúde de Apucarana; 
III – O mais votado será eleito para Vice-Presidente da CIPA; 
IV – O segundo mais votado será o membro efetivo  da CIPA; 
V – O terceiro e o quarto mais votados serão os suplentes e os demais 

votados serão relacionados na Ata para eventual substituições. 
VI – Servidores em estágio probatório não poderão ser candidatos; 
VII – Poderão votar todos os servidores da Autarquia Municipal de Saúde 

de Apucarana, sejam efetivos, cargos em comissão, em estágio probatório, emprego público ou 
servidores cedidos para esta Administração; 

VIII– O voto será secreto; 
VIII – A votação ocorrerá das 08h00min às 20h00min, da seguinte forma: 
a) A urna local ficará no prédio sede da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana e receberá os votos das 08h00min às 20h00min; 
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b) As urnas itinerantes percorrerão os outros locais da Administração para 

o recebimento dos votos e seu horário será das 09h00min às 18h00min; 
c) A quantidade de urnas itinerantes será oportunamente disposta quando 

da definição da data para a realização da eleição. 
IX – O servidor candidato poderá a seu cargo e bem como por ônus 

próprio escolher um fiscal para acompanhar a votação; 
a) no caso de interesse de haver um fiscal para acompanhar os trabalhos da 

votação, a Comissão Eleitoral deverá ser devidamente comunicada por escrito, com no mínimo 3 
(três) dias úteis de antecedência. 

 
Art. 5º - A Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana fará através de 

servidores designados a conscientização sobre a CIPA aos demais servidores. 
I – Após a realização da conscientização será aberto o prazo de 15 (quinze) 

dias para a inscrição/candidatura do servidores; 
II – Após o registro da candidatura as eleições deverão ocorrer num prazo 

aproximado de 10 (dez) dias; 
III – As datas tratadas neste artigo serão oportunamente veiculadas e se 

dará publicidade das mesmas. 
 
Art. 6º - Comunique-se das disposições em epígrafe ao Ministério do 

Trabalho e Emprego para que o mesmo nos termos da lei possa acompanhar a realização da CIPA 
nesta Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. 

 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

                 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, aos sete dias (07)  dias do mês de 
dezembro de 2010. 
 

CLÁUDIA ELIANE SANCHES BEVENHO ROMAGNOLI 
Diretor Superintendente de Administração 

 
Emitido por: Mauricio Giacomini 
Matrícula: 35/01369-3                                                                                                                                     
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana – Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que no 
referida Tomada de Preços Nº. 007/10, que tinha por objeto contratação de 
empresa de engenharia e construção civil, para a construção da unidade de saúde 
do Jardim América All/A Gleba Três Bocas, sendo uma área total de 445 m², não 
houve comparecimento de licitante, sendo a sessão declarada deserta. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 


